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TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE
IMÓVEL E RATEIO DE DESPESAS nº 05/2023, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA E A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado a UNIÃO, por intermédio do CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM , com sede no Setor Policial Sul, Área Especial 5, Quadra 3, Bloco “K”, na cidade
de Brasília/DF, CEP: 70.610-200, inscrito no CNPJ sob o nº 07.129.796/0001-26, neste ato representado pelo seu Diretor de
Administração e Finanças, senhor CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS , nomeado pela Portaria Casa Civil nº 1.081, de 1º de
setembro de 2025, publicada no DOU de 2 de setembro de 2025, no exercício da competência delegada pela Portaria DIGER/MD nº
4.395 de 26 de setembro de 2025 e, de outro lado, a AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT , com
sede Praça do Operário, s/n, Terminal Rodoviário de Belém, Bairro de São Brás, Belém-PA - CEP: 66090-500, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 04.989.488/0001-77, neste ato representada por seu Superintendente de Gestão, EDUARDO JOSÉ MARRA, nomeado
pela Portaria nº 357 ,de 31 de agosto 2016, publicada no Diário Oficial da União, de 1º de setembro de 2016, resolvem firmar o presente
TERMO DE RESCISÃO do Termo de Compartilhamento de Imóvel e Rateio de Despesas nº 05/2023, pelas razões constantes do
Processo nº 60092.000256/2022-81, ao qual se integra o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a rescisão do Termo de Compartilhamento de Imóvel e Rateio de Despesas nº 05/2023,
celebrado entre o CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM, e a
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1.  O Termo de Compartilhamento será rescindido, de comum acordo entre as partes, a partir do dia 6 de março de 2026,
tendo em vista que as atividades da ANTT deixaram de ser desenvolvidas nas dependências do CENSIPAM.

2.2. É de responsabilidade da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT a entrega da área
ocupada em perfeito estado de uso e conservação, conforme item 6.2, alínea "n", do Termo de Compartilhamento de Imóvel e Rateio de
Despesas nº 05/2023.

2.3. Eventuais saldos remanescentes, credores e/ou devedores, decorrentes do presente Termo de Compartilhamento de
Imóvel e Rateio de Despesas, deverão ser apurados até a data de encerramento, considerada dia 6 de março de 2026.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.1. O CENSIPAM providenciará a publicação do extrato deste Termo de Rescisão em seu sítio eletrônico, nos termos do art.
14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Por estarem de acordo com o feito, segue o Termo de Rescisão assinado.

 
Assinado Eletronicamente

CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS
Diretor de Administração e Finanças

 
Assinado Eletronicamente

EDUARDO JOSÉ MARRA
Superintendente de Gestão da ANTT
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Duarte Pontual de Lemos , Diretor(a), em 24/03/2026, às 10:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO MARRA registrado(a) civilmente como EDUARDO JOSÉ MARRA, Usuário
Externo, em 24/03/2026, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8758495 e o código CRC 53F5C911.
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